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Estudo Técnico Preliminar 64/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 60041.001028/2021-42

2. Descrição da necessidade

2.1. A aquisição de ordem honorífica (Medalha da Ordem do Mérito da Defesa, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha
da Vitória, Insígnia, Pasta e Porta Diploma), tem por objetivo melhor atender as necessidades da Administração Central do
Ministério da Defesa.

2.2. A Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa necessita dispor das condecorações, para cumprir o previsto
no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, que criou a Ordem do Mérito da Defesa, no Decreto nº 5.958, de 07 de novembro
de 2006, que criou a Medalha do Mérito Desportivo Militar e o Decreto nº 5.023, de 23 de março de 2004, que criou a Medalha
da Vitória.

2.3. A Ordem do Mérito da Defesa tem o objetivo agraciar os militares das Forças Armadas, os civis nacionais e os militares e
civis estrangeiros, os integrantes das Forças Auxiliares e às organizações militares e instituições civis nacionais ou estrangeiras
que tenham prestado relevantes serviços às Forças Armadas do Brasil como um todo ou a uma Força Singular de per si, com
reflexos em benefício das demais, conforme o disposto no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002.

2.4. A Medalha da Vitória visa agraciar militares das Forças Armadas, civis nacionais, militares e civis estrangeiros, policiais e
bombeiros militares e às organizações militares e instituições civis nacionais que tenham contribuído para a difusão dos feitos
dos ex-combatentes durante a Segunda Guerra Mundial, participado de conflitos internacionais na defesa dos interesses do País,
integrado missões de paz, prestado serviços relevantes ou apoiado o Ministério da Defesa no cumprimento de suas missões
constitucionais, conforme o disposto no Decreto nº 5.023, de março de 2004.

2.5. A Medalha Mérito Desportivo Militar tem por finalidade condecorar militares brasileiros que tenham se destacado em
competições desportivas nacionais e internacionais, bem como militares e civis brasileiros e estrangeiros, organizações militares
e instituições civis nacionais e estrangeiras que tenham prestado relevantes serviços ao desporto militar do País ou apoiado o
Ministério da Defesa no cumprimento de suas missões constitucionais, conforme o disposto no Decreto nº 5.958, de 07 de
novembro de 2006.

2.6. As quantidades das condecorações solicitadas foram baseadas nas médias das distribuições realizadas nos anos de 2020 e
2021.

2.7. O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assessoria de Cerimonial/GM- ASCER Cel CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição dos requisitos para a escolha da solução abrange a aquisição de ordem honorífica (Medalha da Ordem do Mérito
da Defesa, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da Vitória,  Insígnia, Pasta e Porta Diploma), que tem por objetivo
atender a Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa que necessita dispor das condecorações, para cumprir o
previsto no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, que criou a Ordem do Mérito da Defesa, no Decreto nº 5.958, de 07 de
novembro de 2006, que criou a Medalha do Mérito Desportivo Militar e o Decreto nº 5.023, de 23 de março de 2004, que criou a
Medalha da Vitória.
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4.1.1. Os requisitos indispensáveis dos objetos a serem adquiridos para atendimento da demanda, estão dispostos na própria
especificação técnica de cada um dos itens, incluindo padrões mínimos de qualidade. 

4.2. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental e em atendimento ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante
deverá comprovar que os seus itens apresentem o critério de sustentabilidade ambiental abaixo discriminado:

4.2.1. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.2.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos da
Instrução Normativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só
será admitida a oferta do produto se o FABRICANTE estiver regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e
legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de
Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021):

Item
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF
/APP.

1 ao 
13

De acordo com o Anexo I da IN nº 11/IBAMA/2018 o fabricante deverá apresentar o certificado de regularidade emitido
pelo IBAMA (CTF), conforme sua categoria de cadastro de atividade.

4.2.3. A conformidade com o solicitado no subitem 4.2.2. se dará por certidão emitida pelo IBAMA; o Pregoeiro solicitará ao 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da 
proposta, o comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido (Em 
consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU
/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021).

4.2.3.1. a apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante 
consulta “on line” ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao Processo; e

4.2.3.2. caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento 
comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

4.3. De acordo com o Inciso I do art. 48 da Lei Complementar (LC) n  123/2006, atualizada pela LC n  147/2014, e o art. 6  do º º º
Decreto n  8.538/2015, todos os itens deste instrumento, são destinados, exclusivamente, para participação de Microempresas e º
Empresas de Pequeno Porte, bem como para Sociedades Cooperativas, por força da Lei n  11.488/2007.º

 

5. Levantamento de Mercado

A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM
OBJETIVO DE IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU INOVAÇÕES
QUE MELHOR ATENDAM ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO; E

5.A. No levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) do Ministério da
Economia, acessado em 2 de agosto de 2021, às 10h11min no seguinte endereço: http: //comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/Livre
/Ata/ConsultaAta00.asp, constatou-se que é comum a aquisição dos materiais, através da realização de pregões eletrônicos como
pode ser observado nos pregões abaixo, que contém itens com características similares ao pretendido neste instrumento:

5.A.1. Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:

Período Pesquisado -   02/08/2020 até 01/08/2021
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ÓRGÃO GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA

52000 - MINISTERIO DEFESA
110402 - EMFA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA
/RJ

Pregão
00002/2021

02/07/2021
02/07/2022

52131 - COMANDO DA 
MARINHA

765000 - DIRETORIA DE SAUDE DA MARINHA
Pregão
00002/2021

19/07/2021
19/07/2022

52121 - COMANDO DO 
EXERCITO

160531 - ESCOLA DE APERFEICOAMENTO DE 
SARGENTOS

Pregão
00009/2021

19/07/2021
19/07/2022

52111 - COMANDO DA 
AERONAUTICA

120001 - GABINETE DO COMANDANTE DA 
AERONAUTICA

Pregão
00002/2021

18/05/2021
18/05/2022

52131 - COMANDO DA 
MARINHA

731050 - BATALHAO NAVAL
Pregão
00015/2020

08/04/2021
08/04/2022

5.A.2. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.

B) SER REALIZADA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE COM POTENCIAIS 
CONTRATADAS, PARA COLETA DE CONTRIBUIÇÕES.

5.B.1. Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 
coleta de contribuições tendo em vista que a presente aquisição se trata de um material   de acordo com comum, Parágrafo 
Único, do art. 1 , da Lei 10.520/2002, e o quantitativo a ser adquirido ser facilmente disponibilizado pelo mercado.º

5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não 
foi considerada restrita. Em virtude do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens 
que se pretende adquirir, uma vez que todos os requisitos descritos são indispensáveis para o atendimento da demanda.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Para este objeto a ser contratado a solução abrange atender a necessidade do Ministério da Defesa - MD com a aquisição de
ordem honorífica (Medalha da Ordem do Mérito da Defesa, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da
Vitória,  Insígnia, Pasta e Porta Diploma), que tem por objetivo atender a Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da
Defesa que necessita dispor das condecorações, para cumprir o previsto no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, que criou a
Ordem do Mérito da Defesa, no Decreto nº 5.958, de 07 de novembro de 2006, que criou a Medalha do Mérito Desportivo
Militar e o Decreto nº 5.023, de 23 de março de 2004, que criou a Medalha da Vitória, tendo como referência o modelo
disponibilizado pela AGU Termo de Referência - Modelo para compras - Pregão Eletrônico, Atualização: Junho/2021, sendo
balizado na legislação em vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.

6.2. Em virtude da natureza do objeto a ser adquirido, não há necessidade de exigências relacionadas à  manutenção e à
assistência técnica relacionadas aos itens em pauta.

6.3. Qualificação Técnica:

6.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

6.3.1.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto deste instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
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6.3.1.1.1. a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a   (30%
) da quantidade prevista para cada item deste instrumento, conforme tabela abaixo. (Em conformidade com ostrinta por cento

Acórdãos n  3.157/2004 - 1  Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737º ª
/2012 - Plenário. Acórdão n  1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e Contratos n  104/2012 -º º
Tribunal de Contas da União), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTITATIVO
MÍNIMO

1 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA UN 30

2
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU OFICIAL 
MASCULINO

UN 18

3 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU COMENDADOR 
MASCULINO

UN 12

4 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU GRANDE OFICIAL 
MASCULINO

UN 18

5 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRÃ CRUZ MASCULINO UN 7

6 INSÍGNIA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA – INSIGNIA DE BANDEIRA UN 1

7 MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR UN 60

8 INSÍGNIA DE BANDEIRA UN 1

9 MEDALHA DA VITÓRIA UN 90

10 INSÍGNIA DE BANDEIRA UN 1

11 PASTA PORTA DIPLOMA UN 61

12 PASTA PORTA DIPLOMA UN 91

13 CAPA PORTA DIPLOMA  UN 87

6.3.2. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos apresentados. 
No atestado, deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

6.3.2.1. CNPJ da licitante; e

6.3.2.2. Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão e CNPJ e Razão Social da empresa.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As  memórias de cálculo dos quantitativos, conforme prescreve o inc.  VI, do art. 7º da IN 40/2020, estão previstos no
histórico de consumo dos materiais nos anos de 2019/2020 e na previsão de aquisição, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CA 
2020
(A)

CA 
2021
(B)

MÉDIA
(C)

ESTOQUE
(D)

PREVISÃO 
DE 
AQUISIÇÃO
(E)

Obs

1
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA - GRAU CAVALEIRO 
MASCULINO 

65 88 77 13 100

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

2
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA - GRAU OFICIAL MASCULINO

48 52 50 17  60

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

3
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA - GRAU COMENDADOR 
MASCULINO

22 33 28  06 40

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

4
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA - GRAU GRANDE OFICIAL 
MASCULINO

37 51 44  09 60

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

5
MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA - GRÃ CRUZ MASCULINO

   10 18 14 07 25

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

6
INSÍGNIA ORDEM DO MÉRITO DA 
DEFESA – INSIGNIA DE BANDEIRA

03 03 03 01 05

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.
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7

 

MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO 
MILITAR

 

146 111 126 13 200
O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

8 INSÍGNIA DE BANDEIRA 00 03 02 01 05

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

9 MEDALHA DA VITÓRIA 251 248  250 27 300

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

10 INSÍGNIA DE BANDEIRA 04 04 04 02 05

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

11 PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA 
MÉRITO DESPORTIVO MILITAR

146 114 130 17 205

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

12 PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA 
DA VITÓRIA

255  252 254  31 305

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

13 PASTA PORTA DIPLOMA - ORDEM DO 
MÉRITO DA DEFESA 

188 259 224 28 290

O aumento da 
demanda se deu 
em decorrência 
da possibilidade 
de aumento de 
agraciados.

 7.2. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em
função do consumo e provável utilização. A referida quantidade foi  obtida, a partir de fatos concretos e série histórica do
consumo.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 117.550,00

8.1. A estimativa do  valor da contratação, quantidades, especificações e  valor máximo aceitável desta contratação são
as constantes do quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT
CODIGO
SIASG

VALOR MAXIMO
ACEITÁVEL

UNITÁRIO TOTAL

1

MEDALHA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU 
CAVALEIRO MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO - DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL PRATEADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 15,5 CM DE 
COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE LARGURA POR 
4,0 CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 100 BR0450623 80,00 8.000,00

MEDALHA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU 
OFICIAL MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO - DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
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2
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 15,5 CM DE 
COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE LARGURA POR 
4,0 CM DE ALTURA. 

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 60 BR0450623 90,00  5.400,00

3

MEDALHA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU 
COMENDADOR MASCULINO, COMPOSTO DE:

1)  CONDECORAÇÃO – DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 19,5 CM DE 
COMPRIMENTO POR 15,4 CM DE LARGURA POR 
4,5 CM DE ALTURA.  

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 40 BR0450630 100,00  4.000,00

MEDALHA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU 
GRANDE OFICIAL MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO – DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
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ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 29 CM DE COMPRIMENTO 
POR 17 CM DE LARGURA POR 5,5 CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 60 BR0450630  100,00 6.000,00

5

MEDALHA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRÃ CRUZ 
MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO – DEVERÃO SER 
CONSTITUÍDAS POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 31,5 CM DE 
COMPRIMENTO POR 19,5 CM DE LARGURA POR 
6,0 CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 25 BR0450757  500,00 12.500,00

INSIGNIA

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA – INSIGNIA DE 
BANDEIRA, COMPOSTO DE:
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1) CONDECORAÇÃO – DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE MALTA, EM 
METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS 
ESMALTADOS EM BRANCO, TENDO NO 
ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA 
DE UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL 
ESTÃO GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 
DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO 
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E 
“MINISTÉRIO DA DEFESA”. A MEDALHA DEVERÁ 
SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO 
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E 
AZUL.

2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 
VELUDO NA COR AZUL MARINHO E 
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA 
COR AZUL MARINHO, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, 
NO FORMATO DA MEDALHA, PARA 
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 31,3 CM DE 
COMPRIMENTO POR 31,3 CM DE LARGURA POR 
6,8 DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 5 BR0450759  600,00 3.000,00

7

MEDALHA

MÉRITO DESPORTIVO MILITAR, COMPOSTO 
DE:

1) MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO 
 EM FORMATO DE UMA CRUZ, NO MILITAR

MODELO CRUZ DE MALTA, MEDINDO 
CINQUENTA MM, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS 
NA COR BRANCA E BORDAS NA COR AZUL:

A) NO ANVERSO: O SÍMBOLO DA COMISSÃO 
DESPORTIVA MILITAR DO BRASIL - RODEADA 
POR UM CÍRCULO ESMALTADO NA COR 
AMARELA - ONDE ESTÃO GRAVADAS, EM 
PRETO, AS PALAVRAS: MÉRITO DESPORTIVO
 (ACIMA DOS AROS OLÍMPICOS) E MILITAR
 (ABAIXO DOS RAMOS DE LOUROS); E

B) NO VERSO: TERÁ, AO CENTRO, AS ARMAS DA 
REPÚBLICA - RODEADAS POR UM CÍRCULO 
ESMALTADO NA COR AMARELA - ONDE ESTÃO 
GRAVADAS, EM PRETO, AS PALAVRAS: BRASIL E 

;MINISTÉRIO DA DEFESA

2)    SERÁ EM GORGORÃO DE SEDA FITA:
ACHAMALOTADA, NAS CORES - AMARELA, 
AZUL, BRANCA E VERDE - MEDINDO TRINTA E 
CINCO MM DE LARGURA E CINQUENTA MM DE 
ALTURA;

Cj 200 BR0450635 80,00 16.000,00
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3)  : MESMAS CARACTERÍSTICAS DA MINIATURA
MEDALHA OBSERVANDO O DIÂMETRO DE 
VINTE E TRÊS MM, FITA COM QUINZE MM DE 
LARGURA E CINQUENTA MM DE ALTURA;

4)   : SERÁ REVESTIDA PELO MESMO BARRETA
TECIDO E COM AS CORES DA FITA QUE 
SUSTENTA A MEDALHA, DE TRINTA E CINCO MM 
DE LARGURA POR DEZ MM DE ALTURA;

5)   BOTÃO CIRCULAR, COM BOTÃO DE LAPELA:
DEZ MM DE DIÂMETRO, RECOBERTO COM A 
MESMA FITA DA MEDALHA.

6) ESTOJO PARA MEDALHA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO 
EXTERNAMENTE EM TECIDO PERCALINE NA 
COR AZUL-MARINHO E INTERNAMENTE 
REVESTIDOS EM VELUDO AZUL-MARINHO NA 
PARTE INFERIOR E CETIM BRANCO NA PARTE 
SUPERIOR, COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO 
FORMATO DA MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E 
MINIATURA, MEDINDO 16,0 CM DE 
COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE LARGURA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

8

INSÍGNIA

INSÍGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) INSÍGNIA DE BANDEIRA COM “MEDALHA DO 
MÉRITO DESPORTIVO MILITAR”, CONSTITUÍDA 
POR LAÇO DA FITA DE GORGORÃO DE SEDA 
CHAMALOTADA COM UMA ROSETA PLISSADA 
AO CENTRO, NAS CORES AMARELA, AZUL, 
BRANCA E VERDE, A MESMA DA “MEDALHA DO 
MÉRITO DESPORTIVO MILITAR”, COM A 
INSÍGNIA PENDENTE AO LAÇO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOTADA DE 
FITA PARA AMARRAÇÃO COM FECHAMENTO EM 
VELCRO.

2) ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO DA 
INSÍGNIA PARA BANDEIRA, DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO 
EXTERNAMENTE TECIDO PERCALINE NA COR 
AZUL-MARINHO E INTERNAMENTE REVESTIDOS 
EM VELUDO AZUL-MARINHO NA PARTE 
INFERIOR E CETIM BRANCO NA PARTE 
SUPERIOR, MEDINDO: 20 CM X 31 CM X 6,5CM; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FECHO 
DOURADO

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 5 BR0450505 700,00 3.500,00

MEDALHA



UASG 110404 Estudo Técnico Preliminar 64/2021

12 de 17

9

DA VITÓRIA, COMPOSTO DE:

1)   EM METAL MEDALHA DA VITÓRIA
DOURADO, EM FORMA CIRCULAR, COM 40 MM 
DE  DIÂMETRO, COM:

 ANVERSO: AO FUNDO, O DESENHO DE UMA A)
ROSETA COM A CONSTELAÇÃO DO CRUZEIRO 
DO SUL, SOBREPOSTA POR UM “ ”, ESMALTADO V
EM VERDE E AMARELO, PARTE SUPERIOR DO 
QUAL SE ENCONTRA A LOGOMARCA DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA. CIRCUNDANDO A 
MEDALHA, NA PARTE SUPERIOR, DA ESQUERDA 
PARA A DIREITA, A LEGENDA: “MINISTÉRIO DA 

”. NA PARTE INFERIOR, DA ESQUERDA DEFESA
PARA A DIREITA, A LEGENDA “LIBERDADE E 

”;DEMOCRACIA

B) VERSO: CIRCUNDANDO A MEDALHA, VINTE E 
SETE ESTRELAS REPRESENTANDO OS 27 
ESTADOS DA FEDERAÇÃO. NA PARTE SUPERIOR, 
DA ESQUERDA PARA A DIREITA A LEGENDA: “

”. AO FUNDO O GLOBO MEDALHA DA VITÓRIA
COM DOIS GALHOS DE OLIVEIRA 
ENTRELAÇADOS, UM À ESQUERDA E OUTRO À 
DIREITA. SOBREPOSTOS AO GLOBO, OS 
DISTINTIVOS DA FEB (COBRA FUMANDO), DO 1º 
GRUPO DE AVIAÇÃO DE CAÇA (SENTA A PUA) E 
DA MARINHA DO BRASIL (ÂNCORA).  NO 
CENTRO, LADEANDO OS DISTINTIVOS, À 
ESQUERDA, A INSCRIÇÃO “ ”, À DIREITA A 08-05
INSCRIÇÃO “ ”; E1945

C) FITA: 35 MM DE LARGURA, 50 MM DE 
ALTURA, EM GORGORÃO DE 
SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, 
AMARELO E AZUL.

2) BARRETA   EM DA MEDALHA DA VITÓRIA
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 35 MM DE 
LARGURA POR 10 MM DE ALTURA, RECOBERTA 
COM A FITA EM GORGORÃO DE SEDA 
CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO 
E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”.

3) BOTÃO DE LAPELA DA MEDALHA DA 
VITÓRIA EM FORMATO CIRCULAR COM 10 MM 
DE DIÂMETRO, RECOBERTO COM A FITA EM 
GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS 
CORES VERDE, AMARELO E AZUL; A MESMA DA 
“MEDALHA DA VITÓRIA”.

4) ESTOJO PARA MEDALHA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MEDIDAS 
EXTERNAS: 16 CM DE COMPRIMENTO, 11 CM DE 
LARGURA E 3,5 CM DE ALTURA, REVESTIMENTO 
EXTERNO EM PERCALINE NA COR PRETA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM VELUDO E CETIM 
NA COR PRETA.  COM FECHO METÁLICO 
DOURADO E COM 4 (QUATRO) DISPOSITIVOS 
INTERNOS, EM BAIXO RELEVO.

Cj 300 BR0450300 75,00  22.500,00
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(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

10

INSÍGNIA

DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) INSÍGNIA DE BANDEIRA COM “MEDALHA DA 
VITÓRIA” (COM 40 MM DE DIÂMETRO)
 PENDENTE DE SUPORTE PRÓPRIO 
CONFECCIONADO EM GORGORÃO DE SEDA 
CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO 
E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOTADA DE 
FITA PARA AMARRAÇÃO COM FECHAMENTO EM 
VELCRO.

2) ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO DA 
INSÍGNIA PARA BANDEIRA. MATERIAL: 
MADEIRA MACIÇA, FORRADO EXTERNAMENTE 
EM PAPEL PRETO; FORRAÇÃO INTERNA: EM 
VELUDO PRETO; MEDIDAS: 20 CM X 31 CM X 7,5
CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRISO 
DOURADO NA SUPERFÍCIE DA PARTE FRONTAL E 
DAS LATERAIS DA TAMPA, COM FECHO 
DOURADO.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

Cj 5 BR0450505 650,00  3.250,00

11

PASTA

PORTA DIPLOMA – MEDALHA MÉRITO 
DESPORTIVO MILITAR - MEDINDO: 220 X 310 
MM: MATERIAL DA ENCADERNAÇÃO: 
VULCAPEL NA COR AZUL MARINHO; CAPA: 
IMPRESSA COM O SÍMBOLO DA COMISSÃO 
DESPORTIVA MILITAR DO BRASIL – CDMB AO 
CENTRO, COM OS ARCOS OLÍMPICOS, OS RAMOS 
DE LOUROS E OS SÍMBOLOS DAS 3 (TRÊS) 
FORÇAS SINGULARES, TENDO AO REDOR A 
INSCRIÇÃO, EM CIRCUNFERÊNCIA, AS 
PALAVRAS    (ACIMA) E “MÉRITO DESPORTIVO”

 (ABAIXO); DIVISÓRIAS INTERNAS: “MILITAR”
NOS VERSOS DA CAPA E DA CONTRACAPA 
CONTENDO DISPOSITIVOS PLÁSTICOS PARA 
ACONDICIONAMENTO E PROTEÇÃO DO 
HISTÓRICO E DO DIPLOMA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

UN 205 BR0450772  20,00 4.100,00

PASTA

PORTA DIPLOMA – MEDALHA DA VITÓRIA -  
MEDINDO: 220 X 310 MM; MATERIAL DA 
ENCADERNAÇÃO: VULCAPEL NA COR PRETA; 
CAPA: IMPRESSA COM AS ARMAS DA 
REPÚBLICA E ABAIXO AS SEGUINTES 
LEGENDAS: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
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”, SEGUIDA DE “BRASIL MINISTÉRIO DA DEFESA

” E POR FIM “ ”, TUDO EM MEDALHA DA VITÓRIA
LETRAS DOURADAS; DIVISÓRIAS INTERNAS: EM 
PAPEL VEGETAL, COM 4 (QUATRO) 
CANTONEIRAS INTERNAS DE CETIM NA COR 
VERDE E AMARELA DO VERSO DA CAPA (1ª 
DIVISÓRIA INTERNA) E COM 4 (QUATRO) 
CANTONEIRAS INTERNAS DE CETIM NA COR 
BRANCA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

UN 305 BR0450771  20,00  6.100,00

13

CAPA

PORTA DIPLOMA - ORDEM DO MÉRITO DA 
 –  MEDINDO 220 MM X 310 MM, DEFESA

ENCADERNADA EM VULCAPEL AZUL MARINHO, 
TER GRAVADA, NA CAPA, EM COR DOURADA, 
UMA CRUZ DE MALTA COM A EFÍGIE DA 
REPÚBLICA, COM OS BRAÇOS NA MESMA 
TONALIDADE DA CAPA, DELINEADOS DE COR 
DOURADA, SOBREPOSTA A UM ESPLENDOR, 
TAMBÉM DOURADO, NO QUAL ESTÃO 
GRAVADAS AS PALAVRAS “MÉRITO DA 

 AO CENTRO DA CRUZ DE MALTA, DEFESA”,
COM DIVISÓRIA EM PAPEL VEGETAL, FITA 
VERDE E AMARELA NA CONTRACAPA E 
CANTONEIRAS INTERNAS NA 3ª CAPA PARA 
FIXAÇÃO DO DIPLOMA, EM CETIM NA COR 
BRANCA.

(CONFORME O ANEXO 3846884, AO DESPACHO Nº 
297, DE 27 JUL 21)

UN 290 BR0450772  80,00 23.200,00

VALOR TOTAL (R$) 117.550,00

Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 20/2021 (3842854).

Estimativa final realizada pelo Núcleo de Pesquisa de Preços (NUPP), conforme Mapa Comparativo dos Preços (4413270).

8.2. Quanto ao sigilo do valor da aquisição até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 7º IN 40/2020), conclui-se que não se
faz necessário, uma vez que a divulgação dos valores estimados podem auxiliar os licitantes na elaboração de suas propostas de
preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, as obras, serviços e compras efetuadas pela administração deverão ser 
divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9.2. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em 
 (Súmula nº 247 do TCU), optou-se pela organização do  . É necessário salientar que a divisão levou em escala certame em itens

consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos.

9.3. Não é necessária a previsão de cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, a Administração tem a pretensão de 
adquirir todo o quantitativo previsto, não havendo a necessidade do edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala (inciso VII, art. 7º, IN 40/2020). 
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9.4. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, especificações utilizadas no mercado,  , padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto
conforme Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

9.5. Opção de aquisição por: Menor preço por item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Quanto a contratações correlatas, informo que a Medalha da Vitória e a Pasta Porta Diploma também foram adquiridas em
2021 através do Pregão Eletrônico nº 55/2020 (Processo nº 60041.000827/2020-11).

10.2. Em 2020, foram adquiridos materiais de ordem honorífica (medalhas, insígnias de bandeiras, pasta porta diploma e sacolas
institucionais), por intermédio do Pregão Eletrônico nº 11/2020 (Processo nº 60080.000769/2019-25). 

10.3. Já em 2019, foram adquiridos materiais de ordem honorífica (dentre eles, a Medalha da Vitória), através dos 
Pregões Eletrônicos nº 04/2019 (Processo nº 60041.000857/2018-11) e nº 33/2019 (Processo nº 60041.000986/2019-81).

10.4. Por fim, não há nenhuma aquisição/contratação prévia que se correlacione com a aquisição pretendida. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. De acordo com o art. 11 da Instrução Normativa nº 1, do Ministério da Economia, de 10 de janeiro de 2019, durante a sua
execução, o PAC poderá ser alterado mediante aprovação da autoridade máxima, ou a quem, esta delegar e posterior envio ao
Ministério da Economia, por meio do Sistema PGC.

11.2. Os materiais constam no sistema PGC 2021, conforme os  itens 2.142, 2.144, 2.148, 2.146, 2.150, 2.151, 2.139, 2.141,
no valor estimado de  (quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais).2.136, 2.138, 2.137, 2574, e 2.152,  R$ 466.500,00 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição do material que englobam o presente processo de modo que este 
atenda às necessidades do Ministério da Defesa - MD.

12.1.2. Os ganhos diretos que se almejam com a compra dos materiais em tela, dar-se-á com a possibilidade da aquisição a um 
valor a baixo da pesquisa de preços realizada e na satisfação do setor demandante.

12.2.2. Em se tratando de Desenvolvimento Nacional Sustentável, efetivamente foi previsto conforme item 4.2. a aquisição de 
bens que atendam ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010 e somente deverá ser admitida a oferta 
do produto se o fabricante estiver regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em 
consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU
/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021).

12.2.3. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento 
comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

12.2.4. Do exposto, de forma indireta, com a previsão do CTF, esta administração objetiva adquirir produtos que visam diminuir 
ou até mesmo eliminar os impactos ao meio ambiente. Essas atitudes preservam os recursos naturais, mantendo o equilíbrio 
ecológico em nosso planeta. Estas práticas estão relacionadas a diminuição da poluição, incentivo à reciclagem e eliminação do 
desperdício.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não serão necessárias providências para à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual
ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que se trata de uma aquisição de material comum.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta 
administração realizou a inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no subitem 4.2. deste 
instrumento.

14.2. No subitem 4.2.2. deste instrumento, foi previsto que a oferta de para os itens, cuja atividade de fabricação ou 
industrialização está enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto se o FABRICANTE estiver regularmente 
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF
/AP), instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, 
ampliada - agosto/2021.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de ordem honorífica
(Medalha da Ordem do Mérito da Defesa, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da Vitória, Insígnia, Pasta e Porta
Diploma), com base nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de
maio de 2020, da SEGES/ME.

15.2. De acordo com a Portaria DEADI/SEORI/SG-MD N° 3.172, de 2 de agosto de 2021 (3869770), publicada no Boletim de
 (3864194), foi designada a equipe de planejamento da contratação conformePessoal e Serviço nº 31, de 6 de agosto de 2021

segue:

I - na condição de integrante requisitante: Cel (EB) CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS, CPF: ***.446.221-
**, lotado na Assessoria de Cerimonial (ASCER) do Gabinete do Ministro (GM);

II -  na condição de integrante administrativo:  S Ten (EB)  ANTONIO CARLOS DE  CARVALHO  CPF ***.574.524-**,
lotado na Assessoria de Planejamento de Aquisições (ASPLAQ) do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG); e

III -  na condição de integrante  técnico:  1º Ten (EB) AGNALDO RIBEIRO DOS  SANTOS, CPF: ***.130.744-**,  lotado
na ASCER/GM.
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16. Responsáveis

 

CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS - CEL
Chefe da Assessoria de Cerimonial

 

 

 

AGNALDO RIBEIRO DOS SANTOS - 1º TEN
Assistente Técnico Militar

 

 

 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
Supervisor da ASPLAQ

 

 

 

ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 

  

INTRODUÇÃO 

Esta etapa tem por objetivo descrever, analisar e tratar os riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases desta 

contratação. 

1 - RISCOS DA AQUISIÇÃO: 

1.1. Identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Estudo Técnico Preliminar, da Seleção do Fornecedor e da 

Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação, são estes:. 

1.1.1. Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993). 

1.1.2. Atrasos decorrentes de adequações necessárias às demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria 

Jurídica (CONJUR). 

1.1.3. Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 

1.2 - Avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco. 

1.3 - Tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos 

ou suas consequências. 

1.4 - Para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para o caso de os eventos 

correspondentes aos riscos se concretizarem. 

1.5 - Definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência. 

1.6 - A responsabilidade pela atualização do Gerenciamento de Riscos nas fases que abrangem os Estudos Preliminares e o Termo de 

Referência é de competência da equipe de Planejamento da Aquisição; na fase de seleção do fornecedor da Coordenação de Licitações e 

Contratos; e após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização. 

2 - POSSIBILIDADES E DANOS: 

Identificação das possibilidades de ocorrência e dos danos potenciais a cada risco identificado: 

  

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Aquisição e Seleção do Fornecedor 
  

(     ) Gestão do Contrato 

RISCO 1 

Probabilidade: (___) Baixa 
(_X_) 

Média 
(___) Alta 

Impacto: (___) Baixo 
(___) 

Médio 
(_X_) Alto 

Id Dano 

1 
Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 

41, Lei nº 8.666, de 1993). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Anular o risco por meio de adequações técnicas que se 

fizerem necessárias. 
Demandante. 

2 
Anular o risco por meio de adequações jurídicas que se 

fizerem necessárias. 

Assessoria de Planejamento de Aquisições 

(ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar as correções necessárias para o 

prosseguimento do processo. 
Demandante e ASPLAQ. 

2 Responder a impugnação caso seja de caráter técnico. 
Coordenação de Licitação (COLIC), Demandante 

e ASPLAQ. 

 

  

RISCO 2 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 
Atrasos decorrentes de adequações necessárias as demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação 

(COLIC) e Consultoria Jurídica (CONJUR). 

Id Ação Preventiva Responsável 
1 Analisar processos anteriores e análogos retirando as incoerências apresentadas. ASPLAQ. 

Id Ação de Contingência Responsável 
1 Anular o risco por meio de ajustes no instrumento. ASPLAQ. 

2 Realizar as correções necessárias para prosseguimento do processo. Demandante e ASPLAQ. 

3 
Habilitar fornecedor com capacidade técnica para a realização da contratação 

desejada. 
Demandante e COLIC. 

 

  

RISCO 3 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 



Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analisar processos anteriores e análogos, retirando as exigências do item que não foram 

atendidos. 
ASPLAQ. 

2 

Incluir as exigências de acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, 

atualizada, ampliada - agosto/2021. 

ASPLAQ. 

Id Ação de Contingência Responsável 
1 Excluir a exigência no item que apresente problema no fornecimento. ASPLAQ. 

2 Exigir atestado de capacidade técnica. COLIC. 

  

  

Analisado: 

 

 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO – S Ten 

Integrante Administrativo 


